
Os " cr1mes 
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a distancia" no Código Penal 
brasile iro 

e:, 

A esíer :,. de excrcicio do j11s p1n1icndi coincide . de 1·eg-ra. com 
a e;-; fcra territorial do l~stadn. (.: a aplica,úo do chamado priJ1cí­
/1io da /¡'J-ritorialidade. ! bi poc1rn plccf<'11d11111 11/Ji faciJ111s a.dm is­
SI(}JI. l) e rime deYc . cr punido no lng-,1r cm que f oi praticaclo . A ­
ccmlccc, poré)n, que ncm scmprc ~ fac il determina r - se o lugar do 
cr i111e. Q uando um crimc procluz cu r e ul tado no m esmo lu 0 ·ar 
onde ocorreu a ac;ao ( ou omi. ao) . nao pode ha ver dúYida quan­
to á lei que o há de punir ou ao juiz que o há de j ulgar . Se, entre­
ta nto. a ac;ao e excrcicla num Juo·;ir e o rcsult :1do acorre nou tro. ;:, . tl lü que disting uir: ou os diferente lugares cstüo s1tua os no mes-
mo pa1s ou, ao conl1·;\r io. cada qual corre pande a país d iverso. 
No pri,mcii-o cG~O, a que tao cnYoh·c matéria ele competencia ju­
ri sdiciona l, no plano clo clireito interno. e nfto oferece ma ior rele­
vo. T ra nspla n tacla, porén, para O planÓ inten 1a_cio,llal, o proble-
ma se complica. afelando o prmcipio da soberania dos Estados. 
no tocante ao exercicio do jus gladii. Sendo utópica urna lei su­
per-estatal que regule o assunto e nao e.,--.::i_s_t in?~ uni forme . 1 gu;.,:__.. 
lac;ocs inten1as a. respeíto, orien tadas no senhao da conciliac;ao 
de interesses concurrentes, senio tratados ou convern;oes en tr e 
estes ou aquelcs países ( notadamente qua nto ªQ§, crimes chama­
dos 1/1.UJidiai s Oll intcrnacio11ais: t ráfico de mulher es, comércio ck 
entoq,ecei\tes: pul)TiCa¿cies o bscenas, aten tados contra cabos sub­
marinos) ( t) , o problema vem scnclo debatido desde os jur istas 
meclieva is. 

(1) O Código ele Bu s_tn.ma nt e, n.pro,·a,lo P?l:l. ~on_YC~l~ao clo Hav:111:i., ele 1928, 
clispoe no capítul o 1 c1o liv ro 111 ( s ob :i. rubn ca Dirclto Penal T11ter na.cional"), 
a r t . 302 : "Qu:i.nclo os atos de que se <'omponha. um 1k lito !'-C re:ilizem em Estados 
con t r atnntes di versos c•acla Estado poclo castig nra o ato rcaliz:i.do cut sett país, se 
éle con;,tituc, por si sú, um fato pnuívcl. Em u1so coutrft rio, da.r-sP- :'.i, prefcr~ncia 
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F igurero-se, par a ilustrar o a ~ unto. a . c~ui11it •'-- hip,-,tl·--cc::. : 
a) num co,rn~oio em marcha, do Río Grande d , , ~ul ( 1 ~1 a ,i l) pa­
ra o Urug ua1, um passagcíro, ainda cm tcrri t ,',ri" l,:·a-..ikiro. tk~­
fecha tiros contra outro, que é atingido. m a-, ... , , l rn a 111 , •ITl 1· 1 .. : 111 

território uru.guaio; 
b) cer to indivíduo, que se acha cm ~antana <1, , I ,i, 1·:u11l· 11111 l~ra­
sil), dispara um t iro de: fusil contra ,,ii r• l. q u e ~e c·11c1 •111 1·a 11a ,· i­

zinha cida<lc de Ri,·cra ( · ruguaiJ. acc.>m .ccc nd11 c¡w· a , 1111ua é 
transportada para Buenos .\in.:-., ,,ndc , .. -111 a f akn · 1· . l 11dag;t :--e : 
a qual dos países em que o crim<.: toco,, ( f 1·a~11u: 11 1 :t< 1, ,-.. , •:-- ~c..•u :-; 
momentos) cabe o jus p,wicmli! l',,r <JUtra-.. ¡,;da,T a-... : pa1·a a t 1·i­
bui~áo do jus ¡,uniendi, qual e, lu!Jar clr, crin• . a 'p !l. v111 :10 :-.e d :'t 

~ '.,:,cti,mc...d~ trán iv," ,,u "crimc ;·t di t :1 nna · · < /) isla ;1:::­

verbrechen, dos alemáes), e po:,to qu0, criiiTI·, ju1·iclic:u11c..-ntc . é 
um lodo inscindivel ?. 

Várias sáo as teorías adotada.., pc:lo jus ¡wsi/11 111 ,,u cl,1ut1·ina­
riamen"ics"uger idas para solU<;áo d" te;ma .. h-11ci, ,11C:-·rn 1

, - la :-- . de 
relance. 

T eoría da intenf CLO : lugar do c-i- ime; c.: aqu<.:k- clll que.·. , c..·g·undn 
_ _ _ a_m_t..;.e:..;n;;.:~a;,.:.· o.;;:::.d~o- agentc-;-devia· ocorrcr o _re;:-.ultat,, final ou _l í ¡ >Íc<) d o 

cr ime, pouco importando que, na rcahcladc. ten ha <1 ·e 11·nd1, :dh n ­
res. 1i manifesta a sua insuficiencia : hasta dizc1· q u c n;·u > 1·cs< ,1 n> 
ria questáo no que concc:rnc aos crim<.·-.. 1>n·tc:n.l• 1l <1

..,
1

• --. c.· culp, 1:--ns. 
Teoria do efeito (Erf olgsthcorie) . J;'t ten; ¡_:;rancie pn: :-- tí;.;in. 

--m~ a-s-, -n-a actualidadc csu'.L desacreditada. S<.:~1<lu ela, 1 > l ug·;u· do 
crime é aqucl~ondc o r esultado final (típico) 1fc _ lff~>d u z . p o u co 
importindo a interi~o do agente. Assim, na. pn111e.~1 r a h i p t\t se 
acima fo rmulada (s1lb ':a,'1

), o ji~s gladii cal_Jc 1·i;t ao _ l! n 1g;ua i c . 
na, segunda (sub " bJJ) , a A ~gen tm a . ~~;u.1;0_ c;_a _cc.:2 t~~ Ycl ~I u e __ n 
pa1s ?nde foi praticada a a<;ao ( nas <litas h1po tcsc~, u D1·a s il ) .ti ­
que mibido de interv ir , náo obstan te a di r c ta v io la ~~to d e s u a 
ordem jurídica com O momento e.xecittivo <ln c1· i111c . Ila ,·c 1· i~ ni s­
so, _evidentemente, um a abdica<;ao de sobe1·a ni a , ~ob o pn~l c x t:o, 
mmto pouco convincen te, de que o eventns sceler ,s 0 c o 1-i-c u J o 1·a 
do território nacional pretexto posit iv a m cnll: i11 tok•1·;\ vcl. se n 
agente per,manccc ou ~alta a esse ter ritório. 

uo élireito éla .soberania local cm q ue o d eli to se t i ve r •·o n s n ni rul n ' ·. 1\ ,l i t·:1 ('011 -

ycn(}t~o. foi rntificuda tao rrnmc t c pel o .~rns il., Cubn, C lii_l e, Costa -·l{ i, •:1 , lt<•p í1hli,•:1, 
Donnmcnna, E quatlor, Ouatemulu., .EI::u t •, H onchrrns , N 1c :11·:1 g 11 n, J >a 11 :1111.ú: P e rú, 
Salvador e Venezuela. ' 
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T coríu da ac:li'Z.:idadc ou da a(áo ( tiiti_r¡!?citstl1coric, H t1 1!-

dlu11 r1sthcoric) : n lugar clll crimc é aquck cm que o ;:i.g-en lc rca li­
¡,1 n 1 o proccsso cxcculiYo. i:-tO é. a a(~IO ou omis ~o causal ( e ·ta 
íilt ima. hc11i"'ci1 cndiclo . nos ci-imes 0111i sivo~ imprópr io.c; ou co­
m issi ,·os por omiss.t(). c111 que é po_ s iYcl o distanciamiento "Tcm­
pnral e espacia l en! re a abstcnca,;10 do mm·imcn lo ·nrpl\rcn e o 
resultado) . (~cralmcntc. e. se lug·ar rnim:ick crn n o da residenc ia 
clo agente. e claí tambcm chamar-se "da r cs ic1cncia · a teoría cm 
q uestfw ( A u fr11 tlialtstlieoric) .1'01 ela aclo(ii.da:12clQ_ T nsti tu to ele 
Dir cito Tntcrnac in1::1.l: cm sua ses. ao dé ).fun_ic¡ue. e1;-i:883. e j1e­
l() nng-rcso de D 1rc1ln Co111parado. ele J-b,a. cm r9~2. I\'fa s , 
ig·ualmenic. n:tn 0 i~11t:1 ele cr ít ica . ~ns cxem plos aci111a f in·ura­
cl_os . , ficar_iam o rrug:uai e_ :i.__. \ rg-entina . mau_ g rado seu inques­
t1nnaYcl mteresse n a pumGao do ao·cntc. prJYacTos de in ter Yir. 
po rq ue ncnhu111 :-\Jo exccuti,·o cln e-r ime fo i pra ticado cm . eus res~ 
pecti,·os terri tór ios. 

----.. ..--~TPoria.:... dn d_C'itn .iJ.Ltf/lJ.LC\lio ou do cf cito 'lila is próximo 
( Zrnisc!, c11'ic,irln111qst hroric) : o h H?:a r dci cr 11nc e <1ritlcTr cm qt~ 
energ ia pos! a ern rnm·imento pelo' a~:cn!e at in~:e o oh_ietn nn· al­
ca nGa a v ítima . No cxcrnplo s upra .~Hb "a". o lug <1 r do c: rirne se­
ría o Bras il ( corna1·ca do Río Grancle do Sul onde a YÍ t ima f o i 
a ting-ida pelos ti1·0s ): na h ipótessc suu ' ·b", sería o U r ug uai. 
Tambem esta teorí a n :1n é . atisfatór ia : snbtr ae o fato a jurisdi­
<:n°O dos ln_g-ares cm· que a ac:;ao se praticou ou o r e nl taclo -fin;-il 
se produz1t1 , com !?:raye rcstrid10 a soberania deles. sob o ponto 
d e vi st a do _ius ptm iendi. 

T eoría da lonr¡_a 111ño on _da;.._aJ..-JLa_a di.c;tancia -~L allr; li a11rls­
thcon'.e, t11 e.0Yie de l'act io; prolOllgéc . teoria, dell'a~I0'/1(' (1.JJ/f>lia­
ta ) : é a c:ombinac:;[10 da teoría da ;lti,·idade com a ~lo ef eito inter ­
m édio. O c rime, como um todo. consider a-se pr a t1cado que,· on­
de O ao·ente exerceu sua atividade execut iva, quer onde oconeu 

0 efeit~ intermédio. Fica. assi,rn, excluido o lug a r onde ocorreu 
n resu ltado típico ou final, isto é, precisamen te o lug ar cm que, 
v ía de r egr a, mais se faz sentir o mal decorrente do crim e. 

___ -¡;.(W!J;i.a. l'{t1,¡,ftq~a 9.g,_ uJ;.iQ_w~dC;f!j .C ~escl1 ro lrn te U b·i9 uitiUstheo­
ri c) . É a conJuga<;ao da teorrn ~ªª at1v1clade e a do efe1to: .º lugar 
do crime tanto e o lugar da a <;ao quanto o do resultado final. N a 
hipót:~se acima fig ura·c~a sob "b"~ o luga r do c~·ime_ sería _ tanto o 
Brasil como a Argentma, abstra1do o U rug-ua1. F1ca, dessar te, 
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excluido o lugar do efcito intcn 1écli<,.-u 'fUc ¡on1a a ce ,na 111,u­
ficiente, pois nessc: lugar é qm.:. 'l : •:11¡,··c. ma,._ ,. ,l•n,,, c.: , , 
abalo provocado pelo crime. 

Teoria pura da ubiquidadc ( rcí11c "biquit,it.-,I lz,·ori,· 1 : , > lu-
garclo crime é tan to o lugar da a~ú<, quam" <J <),, n·,ult:tcl11 1·i11;il 
ou o do efeito in tc:rmédio. O crím<.:, cqmr, urna unidaclr.- . ... l. l'lll en­
de praticado onde quer '}lle ocorra qulaqurc mn11w1H,, e),, :--n I i 1 • ·r 
ou onde se realiza o summatum opu .. (~ ;Jl.L;_tuda. a-.. i1.·• ,,·ia-- . a 
menos vulnerável. Náo exige tr.m.,ig-i.:ncia ck ,11! w1·:1111:t e . --.e 
nao evita os conflitos posit iw,., ck· juri,dic;iú,. c. lli i11a ,,.., ,11·!1,1 i ­
vos, conjurando o desconfórt<, ele eventual impunid;1cl<: cl11 a~<.·ntl' . 
Esta, a sua incontcstán: l vantagc:111 ... ,,bn.: a 11u1,-;i . ~u:1••11ha-:--c 
o ca o em que o Estado cm cu j,, tcrritc',ri,, fni pr:itic:ul:t a :t<J1 1 1 

adote a teoría do cfcito, cnquant<, <J I•:c;tado cm 'Jlll' , ,n ,,· rc.·t 1 , , r l.·­
sultado final, ou o efeito ín tcn m:cl in, a d cJlé a l<.:r,ria cla at i , id:1c h: : 
o agente ficará impune. ¡,,,¡.; 1wnhum ,1<.: l''-i E,·ad, ,, v <º« ,11-.. icll'­
raria competente pa ra puní-lo . Ora, c,,n1 a tc:or ia pu r a d a ul,iqui ­
dade, esse inconveniente desa paree<.:. I>ir- (;-{t qul· <.· la. l· n t1·et: 111 t< 1 • 

viria aumcatar a possibilidadc d o conc:u r ,o ele _in 1· i -.. cli <:,·,c, . c: 1bl'­

jando o bis in iclem,, em makria péna l ( ¡,,,¡ .. " a~cn t<: p 11cl<.· 1· ia ;-;ce 
condenado e sofrer pena pelo mesmo c rimc c m cad a um el,,;-; 1•:s­
tados intcrcssados) . Pa r a r,h viar ta l c<m -.<:quc: n c ia . 1 >< ,1•¿.111 . ha Yl'­
ria o recurso aos tra tados intcrnacicmai s e, a lc:m diss<> . é c a d a Ycz 
maior a gcneraliza~ao do princípio da_ ccm1puta,i1C > r,u t·[ci t , 1 a t_<; ­
nuante da pena cumpri da no cs trangciro pc:J, , m csm ,, lT tll H ' ( ( n ­
c.!igos brasileiro, art. 6º; ita lia no, a r L 1~8; d ina 111arqu(·s . a1·t . 
4°, ultima alínea; poloncs, art. rr , § r'' : sui, n. a 1·1. (>" . ult. al.: no­
ruegues, § r3 , ult. a l. ; a Jemao, §7'1 : pcr~a n u, arL ( >'-'. u lt.: cos­
ta- riquense, art. 7°, ulL a l.; cu ba no, a rl . <f . f ,· ~-u a t l'111alc11sc , 
art. 7°; panamcnho a 1·t. 7º ; vcnezuela no, a r t. .=;") . 

, _A teoría pura'da ubiquidadc: foi a pcríil~ada p c..: !o , · igcn!<..:_ 
Cod1go Penal brasileiro ( 1940), 111J scu a r i. 4 : ", \plica-se a lc1 

br~sil7ira, scm prejuizo ele convcn~óes , tra tad os e 1·cgTas ele el i ­
re1to 111tcrnacional ao crime cometido, no tndo ou c.m pa1·t c . n n 
território nacionai' ou que nclc. cmbor a pa1·c ia lrnl'nlc, p1·uclu z i11 

d . ' d " A ' . · «r.-ou ev1a produzir seu ·resulta o . propos 1to, cl1 ssc1·ta a ,~x-
posir;ao de mot_ivos" que acompanhot~ o p1·oj ~to clc íiniti,·n :_ "(~ 
adotada a teona da ubiquidade (rectius : teona ptll'a d a t1btqt11 -

clacle) quanto aos denominados "cri,mes a distancia",-tco 1· i;-L cssa 
resultante da combina<;ao da te.aria da at:iv idade e da t eoria d o 
efeito (o art. 4º reflete, igualmente, a teoria do ef eito iutcrmé-
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dio ) : apli_ca - ·e a lci ~r~1 _i leira 1:¿tv só ao cri111e, n o lodo ou cm par­
te, c~:m1et1clo no tern ~orio nac1ona l, como ao que ncle, embora 
parc1al111cnte. proclu z_m_ on de,·ia produzir seu resultado, pouco 
1111portando que a ali v1dade pe soal do criminoso :e ten ha exer ­
cido no est rangciro. A clúu ula ' ·ou devia procl uzir scu resultado" 
diz re ·peilo a tcntafi7-•a. A lcrun · Códio-os. como o polones ( 2) e 
o sui,o (3) toman como crité rio determina nte <lo lugar da ten­
tativa a inlcn,ao do agente. E ra o cri té rio do P roje to Sá Pcreira. 
que n~lO no pareccu acertado. Quanclo e trata <le localizar o cri­
me consumado. náo se alende a cssa inten<;Ao, e nü há motivo 
para que se proceda di ver amente em rnatéria de tentativa ' ' . 

O 0iJEJ.: do .fTin'Pe é tu<lo qua mo há de rnais objetivo em <li­
reito penal. Eis a justa li<;ao de v on Clcric, cm crítica ao projeto 
suic;o de r918 ( "Der Bereich des trafge etz' ', in ' 'Sch\veizeris­
rhe Juri. tenzeitung". YOL 15. pg. _2..¡.) : ' . . . a questao sobre o 
luo-ar do cri.me diz com um sintoma puramente objetivo de direi-

::, • A " ( · ' 1· F to pena l e nada tem a ver coni a m tenc;ao . . . e ice ""' rage, wo 
ein Verbrechen begangen isl. beschlagt ein rein objekt ives 
Symptom eles Stra frechts uncl hat mit 1\/Ierkmalen des \ or satz 
nich ts zu tun"). Ass~m, em face do Código brasileiro, que_ se afei­
, oou ao critério lógico e acertado, a condic;iio "devia produzir seu 
resultado" tem de ser entendida de um ponto de vista estrita e 
exclusivamente objeti, o. Luo-ar da ten tativa é aquele em que te­
ria acorrido a consumaGao,· ~ naoío'"sse 1mpcclicla, pouco impor­
tando a intenc;ao do agente. Suponha-se que urna "máquina 
infernal" seja env iada, por via marítima, de Cuba para a A rgen­
tina, com destino a pessoa que ncste último país o agente preten­
día matar, e o navio é reticlo, além do tempo _previsto, no cáis do 
porto do R io de Janeiro, acontecendo que, aqui, antes de acorrer 
a explosao descober to e destruido o mortífero engenho. O a­

g·ente está sujeito a lei e jurisdic;ao brasileiras. ü1;1tro exemplo : 
de Buenos Aires, certo indivícluo despacha, por v1a postal, urn 
pacote de confeitos envenenados enderec;aclo a pessoa r esidente 
- - - •----j 

(2) Art .. 13, § 2.Q ( trnd_. frauc . de Berozowski~: "L 'in.Eraction ost consider~c 
conuuc commiso sur le Lcrnloire d e l ' J;;tat Pc,Jo11a 1s . .. si l ' autcur y a a ª1· 
l ':iction ou l 'om.ission délictucusc ou Ior squc l 'effcct d clictueu:x s'y cst ' .0 ~º~tp 1 

clc\·ait s 'y procluirc, suiv:iu t l 'intcnti"on de l 'n.utcur " . pi m ou 
, ,.. ( 3) Art,. 7 : .. ' ' E in Ver breche n oLlcr ein Vorghcn g il t a ls vcrübt w d r 
I ator es ausgcfuhrt und da, wo clcr Erfolg ciugctrctcn ist D y ' 1° ~lt 
· Js I be "l g u I •1•·· t . il r··1i l d . or crsuc 1 g L a a ge 11 •e , w~ cr a et 111 aus u rt une a, wo der Erfol 11·· tt · t. t 
sollen". ("Um c nmc ou um tlclito se cu t cnde comet id,o tant g ~ e em ie en 
agente o cxccutou quanto no lugar on cl<' scgnnclo a inte n<'·'to <l ~ n o t ugar 

011{1° 1° dovia procluzir-se "). ' · ' 0 ,igcn <'. o r!'sn t:H o 

2 



10 REVJ, T A l)J:; L A J".\CTJ.TAD DE 01-;n¡.; '110 Y r 11:~c ·1.,s l'(JI.ITH".\~ 

em l\fontevidéu, mas que, acidenlalmc:ntc. ,e ac-ha a pass(•io c111 

Santos, para onde algucm, inscientc do con cúdc,, n.:<.·nn ,·ia n pa­
cote, e acontecendo que o dcstinatário, in oxicad,, pelos con feí­
tos, é salvo por um antídoto inmediatamente aplicad". ( > )un-ar da 
tenta~iv~ ~ a cidade brasilcira (tanto quanto a capital a~cn ti­
na), mc1dmdo o agente soba lc:i pc:nal do Bra il. C J que é i111p1·cs­
cindivel para aplica~o do art. 4? é que na ía,c de: tc..-ntat i,·a . do 
mesmo modo que no mnmento <la conc-,uma<;iw, " crim<· ha_ia toca­
do o território naciona l. Fígur¡;-,;c que a m(1quina in f<.-n1:tl fos. e 
despachada para o Brasil, .mas que, antes cla partida do na ,· io :->u 
em alto mar, tivesse sido descobcr ta e inutiliza Ja. . -ada t c 1110s 
como fato, pois se, subjetivame,zte, r, rcc;uftado ·c1<;,·ia produ z ir­
se no Brasil, objetivame;ztc nada ocnrrcu cm n<,ss" ten·i t 1·,rio . 
Nao nos atingiu de ma neira a lg-uma. Se intervicsscm os n n c a so, 
dando relevo a simples inten~o do agente ( seg-u n d o o ri l é rio 
dos Códigos pelones e sui<;o), esta r iamos a f azc r qualq u c r o i. a 
parecida com a pretensa.o <le alguem que n;clam assc el i n .: i l o só­
bre o aroma das rosas do vizínho . . . 

To tocante a partici pa,ao nos crimes a disttu1c ia. p 1·c , ·al~c :- . 
embora nao o diga expressamentc o lcxto lega], o n 1es111 0 cnt('­
rio básico: o partícipe é punivel tanto no lugar da :u;ftn coopc-­
rante, quanto no da ac;áo princiJ?a l ou do re_sultado ( o u d o e f i ­
to intermédio). Assim, se A, residente no R10. rcmc t e a R ( prc~­
suposta. em A a conscientia sc~lerif) o_ :cnc~o ? 111 qu': ~s lc, n1 
Lima ministra e mata a C, f1cara su3c1lo a lc1 b 1·as d c ira, ~c n1 
prcj~izo. entretanto, de sua submissao a le i peru ana. 

- ELSON rlU NGRIA . 
. Jue r. d el '.rr ibunal d e .J ,rn t ici:L d el Dis trit u 

.1:'eéleral (Hío) y T'rofN;or el e D e r ec h o 
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